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LEI NP 111/79 - PMM 
P' .• _., c-·n -·% 

Modific. 11 l'tld8çio de dispositivos lã Lei n9 
83H7-PMM, _de 23 dtJ dut~mbro dtJ 1917, que ins
tituiu o Código Tributlrio do . Mun,iclpio de Mac.pB 
e tM ourr.s providlnc;.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAPAPA,Terrlt6rlo 
Federal do Ama~: 

Faço saber .que · a Clmara.- Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a ~inte Lei, com base no item 
11 do art. 34, da Lei nP 6.448, de 11 de outubro de 1977. 

Art. 1P - Os diiPOSÍtlvos da Lei nP san7 ~· 23 
de dezembro de 1977. ~ixo enumerados passam a vigo
rar com as· seguintes alter~s: 

'•Art. 2' - .................................................... , ......... . 

11 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t b) - decorrentes de atol 11tlatlvos ~ utilizaçio efe.. 

I tiva ou potencial de •rvlços púbtlcos municipais e..,ec(
ficos e divis(veis, prestados ao contribuinte ou postos • . . . 

~ sua dlsposiçlo. . 

I 

• ·······································································•················ 
Art. 10 - .•...........•....• : ••.•..•...•••...•.....•..........•...••••.•... 
IV - TrabndCHe de construçlo civil, o local da 

exec:uçlo da obra. 

Art. 27 - ............................. ,; ... , .......•...............•........ ; 
§ 2P · - Expirado o prazo para J)9menw txpon· 

I · *'eo ficam ·os contribuintes atjeltos a 
·~· multi varl6vel de at6 30% . (trinta por c:ento) dt acordo 
! com •us respectivos ,..,lamentos, que ltf'lo acretcldos 
: · de Juros de 12% (dou por c:ento) , ao ano, contados por 

t. "* ou.:~:~.~:.:.~=~.=~:.~~~~.~~·=·~.:::::~. 
i Art. 43 - ····· ·································~············· ············· 

'"""' ...................... .. ·····-· I 

111 deste artigo, quando te trlrtlr de entidade legalmente 
-constituidas tem fins lucrativos, devidamente comprovados 
perante ai repartiç8ea fiscais competentes. 

' ! L 

Art. 7& - ~ passfvel de multi de 1 (uma» a 3 
(trl!s) v6zea !! unidade fiscal do Municfpio, o contribuinte· ; 

ou responsável que: 1. 
•c•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• c 
Art. 76 - ~ pass(vel de ~ultl da 0,& (cinco 

décimos) a 2 (duas) vfzes o valor da unidade fiscal do 
Munic(pio, o contribuinte ou reiPonsável que: 

···"·················································································· 
Art. 140·- ............................................................... . 
§ 19 - A inscrição a que te refere este artigo •nl 

obrigatória mesmo que ocorra lsençio do pagamento de 
tributos ou o reconhecimento de imunidade fiscal. 

§ 2P - Ser6 tarublim obrigatória a inscriçlo dlquele ~ 
que, embora nio estabelecido no Municlpio, exerça no Ter· 
ritório deste. atividades sujeita ao impqsto. 

. . ············································································-·······" 
Art. 141 - A entrega da Ficha de lnscriçlo dever6 

sei feita, antes da respectiva· abertura ou in( elo dos neg6cfos. 

Art. 142 - A irucriçio dever6 ser pennanentemente 
atualizada, ficando o resp(,navet obrigado a comunicar ' 
rapartiçlo competente, dentro de 16 (quinze) dlu, a con-
tar da data em que ocorrerem as att.raçaes que • verifiCI· ~ 
rem em qualquer das car~r(sticu constant*s da Ficha de i 

! 
lnscriçlo. 

....................................................................................... 
Art. 143 .... A ceillo du ativ-Idades do ntabtlacf. 

manto ser6 ~niclda • Prefeitura dentro de 16 (quinze» 
dias, a fim de ser l!"otlldo no Cadastro. 

~ ...................................................................................... 1 
Art. 160 - ......•..•.•.•.•....•••••.•................•...•......•.......•.• 

~ 

J ~l 

11 - O terreno constru(do cuJo valor, adicionado 10 • 

s ~ - As institu!ça,s de eduCIÇio • essistfncill da ediflcaçlo, n1o .,, .,perlor a 20 (vinte) veas o nlor • 
soment. . goarlo da Imunidade rnencionlda no item ciJ Wlldade fliCII do Munlclplo, dea que o proprltdrlo, ,• 

!1111 ' • r. S.. ' •• • ~ f1 JHl ": i G i ~ 
• "· P. ... ~ ··., •'..;. • ü "11 '" • 

-~p;;.~~'l t~-~~-~~~~ • Cl!t 
\ ... 
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IMPRENSA OFICIAL 

Dl6rlo Oficiei do Territ6rlo Fldlrll do A.....,. 

- DINWil 
- Admjnilllw;lo 
- Redlçlo • ..dllt . 
- P.,qUI Grtt~~~~~a 
Rue Cindido Mendn, tlnt ~ • T F do A"""' 
TELEFONE ~ 
Glbiftltl do Diretor 176 
Chdt dn Oficina Ramels { 177 
Sll'leml Off·llt · 178 

IRANILDO TRINDADE PONTES 
DinltM 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAç0ES 
Anual...... ...................................... ~~ 7liO,cJC) 
Setnedral...................................... Cri 360,00 
OUTROS ESTADOS E MUNICI)IOS 
Anual............................................ . CrS 1.200.00 
Selnestral...................................... OI lbO,OO · 
0.0. número atrasedo aum1nta para c:inc:o c:ru· 
zeiroL 

nele r'Hida e nlo possua outro im6vel no Município, lindo 
ditPtnllda, para efeito .• de gôzo de tlmçlo, iniciltivl do 
benlflci,rlo. 

................................................... : ......... , ............. ......... . 
Art. 160 - O Imposto Sobre o Sarv!Çe dl Ouelquer 

Naturwzt tem como fato ~or 1 prHtaçlo. por empresa 
ou profi•ional M~tônomo, com ou •m'ettlbeltcimento 

• fiJCo, dos •rviços ·c:omtlntes da lista instltuidt pelo Decreto 

' Lei n9 ~~:.~.~.~-=:~~~ .. ~ .. ~~~ ................................... .. 
J.~ Art. 163 - O côntrlbuinc. do Imposto 4 o prestador 

de •rviços constantes da lista previiUI no Artigo 1 80. . 

.......................... "•••·············· ... ·········································· 
f ~': ~e: ;rv·i~·;·;;;;~~:;;·;·;;,·i~·i·~;~~.-~;.: 
·f preltlda e .Ub .. mpr'eitlda, de obras hidr6ulicas ou de cons· 
~ truç:lo civil e os relpiCtivos •rviços de Enganhlri1 Consultiva. 

quando contretldos com a Unilo. EstadO&, Distrito.'fl'dlt'al, 
Munictplos, Autarquias e Empresas Con•uion6rits de Servi· 
ÇOS PíabiiCOL 

············································································· ········: 
Art. 168 - .......................................... : .................... .. 

······················································································ 
§ 29 - Todo aquele ~ • utjlizer dt •rvh;os pr ... 

tidos por tmpt'8AI ou profi•ionels a~t6nomos, sob • forma 
de tnllbllho remunerado e delde de que n1o •i• apn~~~nt.cla 

ti 1 c:umproviÇio dt lna:riçlo do Cedlltro Fiai dO Munlclplo, 

I
~ tlri ,........nldlde do llnç~~m~~nto, dl ret~nçlo • ...,..... 

çfo do tributo n1 forma e ... lackf1 em regul~m~nto pr6prio. 

········· · ··············· ·· ·· ··· ·· ···~············· ··· ·· ·· · · ·············· ·· ···· ····· 
Art. 178 - Nos CIIIOI do artigo 187, o tmposto •r• 

rweblhido menalmtn1B 101 cofrH da Faandl Municipal ou 
entidlde por ell MIUM'izldls~m~nm dt avi., ' • ou not"icaçlo, "' fvnnl. pt'IIZOI • condlçies ,..... "" 

l ..... llmlnto pr6prlo. . 

I 
. An. 178 - Nos c.»~ dOI ptr....,_ 1•, 2' e ~ 

do .nlgD 187, o lmpGilO •6 NCOihido ptlocantrlbuintl 
lftUIImlntl 101 cofra da F_. Munlclpel oÜ entldldel 
par ... artorludu. "' forma, pnROI • condiçlla fixldll 

' 

f 

PUBLICAç0ES 
Nglne comum c:.dt ctntlniet·ro por 
c:uluna ............................................. Cri 20.00 
Preço deste Extmpllr ................... Cr$ 2,00 

Mnirit para publiclf;io cMI 07:30 às 12DD 
. t dll 14:30 à 17:30, txeltumdo os -'baclos .. 

RECLAMAÇ()ES - 2C hom IPÓI a circulaçio 
. do OiíriQ, capital e B dits nos munic{pios e outros 

Eltldos. 
. OFICIO OU MEMORANDO~ Deve acomptnher 
qualquer publicacio. 
ASSINATURAS - Capital, M.-nicípios e outros 
Elttdoa em qualquer 'poca. · ..... · · 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avul10: Em moedl correnta . 
Auinatur11 t Public:eções: Em cheque nominal. 
para "Serviço de lmpnmst e Radiodifuslo do 
Amtp'- StROAH. . 
Aulnaturaa vencidas poderio ser suspensas sem 

• · .viso pnivio . 
- Elte 'Di,rio Oficiei i encontrado para leitura 
nu repre•nt~ do Governo do Amapá ·em 
Brunia - DF e S.ltm E atado do Pari. 

em ,...lamento próprio. 

r 

.................................. , .............. , ................................... . 
Art. 180 - · ...................................... ~. ......... .. ... .......... . 
i 1:.- Slo obrfgldos ao pegamento da taxa os. depósitos 

fechados de mercadori11. 

i 2~ - As Pft1C* físicas ou Jurídica que se estabele· 
cerem no Município, •m prtvialicença, ficatfo.sujeitasã mui· 
.ta prevista no artigo 76, inciso I. desta Lei. 

§ 3= - lnde.,imdente dl multa. o estabelecimento não 
licenciado poder.i ser interditado pela autoridade muniéipal 
competente. nos termos da Legislação pertinente. 

§ 4: - A interdiçio nlo exi(ne o faltoso do pagamen· 
to da taxa e das multas dividas. 

Art. 205 - ............ ......... ... : .... .... ............ .......... ..... .... . 
I - os, cegos, excepcionais e mutilados que e1eercem 

c:omtrcio ou pristaçlo de •rviços em 81Ctla m(ni'?'l. 

Art. 208 - .......... ............... .. ..................................... . 
Par6grafo Único - Findo o período de validade da 

licença ~em •ster concluida a obra, o contribuinte 6 obrigtdo 
a tolicitar revalidação da mesma. sob pena de sançio em lei 
pr6pria. 

Arf. 231 - As taxas administrativas tem como fato 
gerador a apre•ntaçl9 de petiçêiese docutnentos dependentes 1 de apreclaçlo, provicMncias ou despacho peles eutoridldes t 
Municipais, a lavre~ra de termos'e contratos com a ,..,feitura, ~-• 
tmi .. o de gui11 para pag~mento de .tributos. bem como a soli· i 
dteclo de prataçlo de earviços pc)blicos afetos 10 peculiar ~ 
im.r.• do Munic(pio. ~ 

""· 23& - As taxllldministr~ivu de •rviços de f 
M.-flentt e ele •rviçoa dlvertoa •lo trrecldtdas com aplica-
çi'OdiTàleiV.enex•aesta Cbdigo". !. 

Art. 2' - A Plrtir do artigo 235, a Lei n~ 83 de 21 
de dalmbro dl 1177, paaa a 1ar a llgUinte redaçlo, ~ndo ' 
..._m.tososartlgos 243 • 260, Inclusive: 

. . 
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•' ' 
. CAPitULO I I I ... i) ....nor... dtll:rltlvo do Pr'oJato; 

' . b). ~1'110 • . a~ltO da obra; . 

.. • Art. 2s - A tai d. uinp.a P4bllca • C:omo twto 
.geri®r I utllizaÇIG efwtlh., OU I tltnp~ dltponlbllldlde, pito 

contnbuln,;., . de IINIQÔI n~.~nlclpala de limpeza da ddade, 
c:omp~ "~ • k91doiu·os p(lbiJÓos e ~lcularet. -· 

Pa~o Onk:o- Pei-a .rtlto.detta artigo, entll,.._ .-. 
~oavloodl Um~~ · · · 

a) - A coldl e re~ IM llxOJ,.txce1o ó prevlltO no 
artigo 244 delbt -código; . 

• • • • I ~ 

b)· - A ·viiT!çlo, a lavwem • a c:.plnaçlo das, vlltl • . 
logrldourot; . 

' c) ..;. A Hm-a de ~. plerJ~ pluviais, bueiros 
• bocet dt lobo. . . 

. · ~. 237 - O éontrlbuin18 da tax,a ' o proprieúrio, 
o 1it:ullf do dom(nlo útil ou O· poauidor. • qualquer t(tuJó,· 
de lrYÍ~Is situados eni logi1dQUJP~ púbfl.co(ou. partia.tlaret; 
o,. a À-mitun ~.ha, quel.quet dos cervlços •ót qÚalt 

• l"'fl~m IJ par~fo"újllco ~ artlgo~nteti~. . . . · 

} . . Art. 238 - A ~taxa •" pega en~alrrilnte e cal~lada 
· -em fu~ "de .ta unidade lmobiHiril ~~strulda ou nlo, 
· obec:Jeqtrido 11. elfCitJIOtiiiS eepeclfic:ldH na ~ abela I I I, anexa a 

4JitiiCódigo. 

. ; Art. · 2~ ..: A Jal ~ poder4 ·•r infirio.; a ·1% ~um 
por cento) da u,ld_. fi~ .do munie(plo, por lnulç_lo imo· 
billjJ:ia ~ itr4 lençada i10ladntht8 ou em conjunto~ o 
ImpOsto PrÍdlale Terrltoriai·Urblno. · 

. . . . . . . 
Art. "240 - SICJ.1011dli'la1n1rd8 r~lliveit pelo pa-

I gamerÍtõ da taxa O. pl'oml18ntes ~~ emftldoa na pos
• dos f:m6vei1, 01 pos.iros a ~ oa.~~tas dos itn6veis! bene-

1 flc:Jjri.ot dos ~iços. • · 
! . o -

Art •. 241'· - A taxa, c;..ando eobnda ~itarl• 
met1'- com o Imposta Pf'!d~ Territorial Urballo, aproveitar4 · 
dos benef(clos oortced~ e efte, bem como, apll<*·tH, em · 
CIIO.de atrub no piQimento, a, inelltlas cominaç&es prevlstaa · 
para o nlo recolhlmtftt9 do cltado lmPQSto, nos prazos, fdrml 

C) e COI)dlç&ls devidaS. · , . : . 

, .. Art. - 242 - Slo. l•ntos da UJé,; Q.l~is 'dt valor 
inferior ou Iguale 4P (qu .. nta) VIZII o Vll_lor'da un~llde flecal 

· do Mlinie(pló, com exc8silo doa ~· prwlato• no art. 244, 
dlltl t6digo. . 

· Art. ~43 - Aplicam~ a em taxa *• ~· tob~ 
rtiPONibHkJade ' trlbudrli conltl~ . date· C6dl~, ~que 
couber . . 

Art. 244 .:.. AJ re~ espic:lals de lb(oa e enu,llho, 
:.t.tl.lad'll pelo sirvtço Mu!'lk:Ppal, ltt'lo hltls rriedlintll paga
mento .de prec;Q. pe,bllco, a •r lltlbtlecldo pel~ ExtcUtlvo . 
Mun~J)tll. · 

- TfrULO VIII · 

o. Contrlbulçlo dB ,.,.~ .. 

'· -
Art. 246 - A contrH,.tlçlo de melhqria cobrldl pelo 

Munfc(plo 6 lnlt.ftu(da pin fuer ~ao c:úato.dellbris ~H· · .. 
· '*de que dec:ôn'a·valorfuçlo lmoblllá1a, lltndo como funlta 

tottla de~Ptt~ ..ii'iilda e_ como limtt. IndividUal o ~
de valor que d!Í obra ru..ftlr pn ceda 1~1 ~lado.-

Art • . '248· - A c:ontrlxltçlo •" devidl nos. •rmoa 
de lei fll*lflca que oblarvart os ~~ iaqullitDs minimOt! 

I . _: IMAJIICéçlo pr6vla dos aegutn1111 allmtrltal: . . 

.. 

:. c) · 'iletarmtnaçlo. di.parcata {ia' a~sto da obrl ·1 '!" 
fi~ pela contrfbuiflo; ·. · · · · . . . . . 

d) dellmltaçlo da~ beneflcl~; 

.. .. e) deanni,...çio do fitor de ·.,~ do tRJnef{clà 
dll va!Õrlzaçlo PIN tbda a zona QU para ceda urna ct., ~ 
dlferencladn, nele c:ontidJs, . 

· · ·11 - Fbcaçlo no praio riJo inferior • 30 (trinta) dias, 
, tw• Impu~. Pelos ~aad01,. de qualquer dos elemen-

.. · toi' rtferldos no. Inciso ~ri~: · . 
. ' ' . .... 

. 111 - R•dimentaÇio dó~ edminlstntlvodl 
. . • lnatruçlo efulgamenfo da impUFIÇio. que. mtt"''""b inciiO 

ant~~rlor 1111'1 prWJu(zada a~a iprec~ Judicial. · · · 
, . I 

, t "1" .- A contrlbuiçlo nt11tlva~ .t•lrn6velllf'6 de- · 
te:mtn.c.. pelo rateiO ~ ' paratla ~ alltO "da abre I que • . 
referi a 'atfnu "c" do incfso I, P,eloa im6velalh:uld01 na ZDI1II 

~~iadl. em funÇio doi retPec:ti~os fatores individuais_ de 
valorlzac;lo. . · · 

i 2" - ' Por ocaiiÓ do F'f~Ptcttvct lançamento-. Cldl ' 
. contr.ibi.lin111 dever6 •r notificado do montan1B da contribui- . · 
·çro, da fOrma e doi prazQS.de ~ PIQimtnto e ck)selementoa 

· quelntegr81f1 o mpectlvo ~ta~lo. ' ' 
I 

· · TITULO IX 

O.s DI~_F;,.;, e Ttw~llr6r,/N 

· . Art. 247 ...:. :Os juros ~l't6rl0. re.Uitln~s de impon· 
~lidada do pagamento *lo cobr.fOJ a ~rtir «:fo mh frnedla
to ao do venplnlen1D d9 trlbuto,exceto para ~ impostai imobi
li.rios • tributos 'em conJunto, que vencem Juro • partir de 
jãneirõ ~~gulnte aq ano d~ lançamettto, considerando-te .como 
m.h compla!o quelql.ier fraçlo dearperlodo de tempo. 

·t 
t 

~ . , . 

I 
I 
t 
f . 

f 
· Art. 248 - Serlo detprtzad• as fraçé5ei de CrS 1,00 ,. 

(hum 'c;ruzeiroh na cabiaric;a dos "lbutos, multas e quaisquer 
outi'OI ~~ dt reiPqnllbil_ldade dos contrlbuínr.s. , . ~ 

Art. . 249 ' - Oi prazos flxadbs nesta lei Slirlo contí· ,. 
nuos ·~mp~los, ~cluindo-ta, na sua contagefn o di.a do ! .. 
inCc:io e inclui~~ o ~ia do vencime~o. _ . • : . i . 

. . · . Plrllgmq Uniço - Oa praz01 nlo • lnlc.So nos úba· J 
dos~ domingos a "'rit;ctos e quando Yll'lCIN~ em qualquer I 

. ' de•s d_iai •rio pr~· atf o pri~P.~Iro dia ~il .,b•- t · 
(luente. . ,. . . . 

. Art. 260· :-' .() P-oder Executivo poder6 I'IQUiamentar ~ · .·. 
...e C6dlgo e babdtr lnlti'U(l3es ~1"1·.,. apltceçlo". 

Art. :JI - P ... rlo a fizer pll"11l lntllgrant.e da I.AI n" 
83177~de 23..12.71, eaTibtlesl, H, nleiV, ·anexad pra~~ 

. Lei, ~OQIIdK •• am.rtores. · 

"Art. • - Eltl lei ~ntrm em viÔor a partlr do dia 1" 
de janeiro= de 1980, revogadas u dl~ ., contn1rlo. 

I . , . • 

· PAl.ACIO 31 DE MÁRÇQ1 ·em' 20 de dez8mbro de 1979 . 

. DOM~IO CAMPOs DE rMGALHAE.
PREfiEITO. MUNtCI;.,u DE MACAPA 

MARIA GARC&\ NETA 
I 

biRETbRA DO DEPTO. DE FIN~ÇAS 

. . "' 
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... TABELA. I 
IMPOSTO SOBRE SEttYIÇO OE. QUALQUER NATUREZA ' 

ALláUO'rAS A . SEREM APLiCADAS 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

PROF18810NAIS AUTONOMOI 

~dvogedos ou provilioNdol: Economistas.· T6c:nicoi ..,{ Administraçlo ·de 
empresa, contldorea, auditores, atu,rios, m6dlcos; dentistas, protfticos, veterin'
rios, plicÓiogos, enGinhtiros, er.quhBtos, urbanlms, pro]etiltls, cak:uliltlls e dnl
nhistas ~lcos, ·ou Qtltres · profiss6aa de n(vel ~.,ivenit6rio. nlo especiflc:.das. . . 

Agentes de propriedlde industrial e outrót. IQ8ntes intermldlérlos nlo npe
cifiCados, peritos e avaliadores parttcularaa, tradutores e h;~rpretes, gull"da-llvtos 
e tKnic:os em con'tlbilidlde, comJ-loa, leiloeiros, deip8Ch.-rtJI, pracllbls, m- . 
toras de ·dmbio, de moeda, de vefculos, de merc.:torias, dl -~o, de nevlos e 
outros nlo especificados, eltllt(sticos, "cnlcos de eletrônlcl e .1Biscomunicaç8es, 
d8tln)'llstas, calculistas, decorldoras, paisagistas e outras oa.~paç6es ~a'licls, 
admin l~atives ou cient(f~cas de n(vel ~Jo . .................................... . : ............... : .. 

· Comissionistas, corretoras e lntermedi6rios de negócios em geral, pela pras
taçio de serviços .IOb fonna de trabalho pessoal do próprio contribuinte. . 

Barbeiros, CfbeleireirOI, maniCOhll, padtcures, tra~mento de peles e QUttds 
serviços de sall5es.de beleza .................................................................................... . 

Banhos. ·duchas, m&III!Uir:n'. gin41tices e ~neres. ·: ................ .... .. : ...... .. 

Alfaiatlls, modistas, costureiros, prestados ao u ... lrio.flnais, quando o tnat.-: 
rial, salvo o deeviamento, seja fomec~o pelo utu,rio .......................................... .. 

CoiOc:.çlo de tape.tlls e cortinas eom material fornecido pelo UIU,rio final do 

•rv•ço. ···h· · ·~····:········ ·················:·:··········.···· · · ··· · ···· ········ ·· ·· · ······ ·········•····· ··· ······ · ·· · . . . . 
, • Propriedrio, Conduto! nlo a~larildo, locador ou possuidor de veículos de 

tran'Rf)rtll urbano: · 
o • 

•l - quando • tratar. de caminhlo, caminhio basculan_., ônibus ou lota· 
çlc), p-or unld.te, ........................... _ ...... : ..... :······················~·········· ; ...................... . . 

b) - quando. pick-up ou c:Mnlonete, por unídd~ .................................. . 

c) - quando, automóvel de alugÜel, por unidade ................ : ............ _ .... . 

· d) - Vel'culos c:lcapacldlde acima 10 Ton. p/unidade ............................... .. 

Imposto FI)(O 

Anual 

UNI F 

3 

2 

' 2 

1 

1,6 
, 

1,5 

2 

0,8 

·o.s 
4 

Movimento 
Econ6mlco (% 
sobre. a ba• 
de ~culo) . 

9 .Demais prqfi~onais aut6nomos de serviços em geral nlo IIPf'Cificados na , . 

10 

11 

12 

• 13 

. 14 

16 

tabela e que nlo e)(erça atividade empresarial. ............................................. _ ....... .. 

, •. . . E M P R E S AS: . '~ 
• Hospitais, sanat6rioJ, ambulàtórlos, prontoS.sos:orros, ~nco• de sansiue, 

casa de sa6de, casa de rvcuperaçlo ou l'eJM?UIO IObra orientaçlo mfdica ................. . 

Construçlo · civil, pevlmentaçlo,_ terr~lenegem, perfuraçio, dilmollçlo, 
CONervaçlo, rep.-.çlo, lnstalaçlo ain geral, inclum et6trica • hidrállica e outru 
de engenharia civil IOb o regime de empreitada;. ~bempreltedl ou administraçlô, 
com aa deduç8es prevlstlt no parjgrafD 6' do art. 167 ................................... _ ....... . 

Emprau de triC11J)0118 e comunicaç6es de nm.irezaeltritanien~ m11nlclpel. 

R~tamento, colocáçlo ow-·. fomeclme~ -de ltlfo..de-obra, inclu~ por 
empregados do preltaGtor cte ·•~ ~por trabathadonlsavul101 por'ele CDhtra-
'taCioL • ····•·••·••·••••••••••••-••••······ .......... ....................................................... , ••••••.•••••••.••• . 

Limpeza de im6vels, ratpagam e lustraçlo de asmalhos, dnint.cçlo • · hlgle-
niz.I!Çio. . .•.•.•.••••.••••.••••.•••••••••.••..••.•.••••• , .•••••.••• .' •••••• : .•• ; .•.•••• : .................................... . 

OiversiJes ~blicas: 

e) - Ci~emat. t.i-dancings e conglmna, parque de diwn&la, bllham, 
I • 

boliche• • outros ]ooos pennltldf?S. beiles, thowa, t.stivalt . • conglneret, com 
entrai e Pllll· ................................................. , ............. , ........................................... . 

\. 

' 

1· 

, 

3 

2 

3 

3 

, 2 

\O 

.. 

( 

I 



o 

~ . 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

2S 

26 

27 

28 

29 

ITENS 

. . 

. DIÁRIO OftÇIAL .. J.IIIIII 11 llllltl ..... 
• • • •• : • o • -.tlla~o • a:tstlllll . c•• 

• -N~TUREZA DA ATIVIDADE" 

b) - Circos, teltros, auditório• e exposiç8es com cobrança de in~ ..... 

c) - Competlç&ls esportivas ou dl" destreza H1ica àu lnteleétual, com ou 
sem participaçio ~o expectador, inclusive as rtaiizaçàes em.audit6ri0. e •~• 
dt rádio ou televislo ..... ............. ............. ........ · ............................ , ... : ............. : ....... i. 

o I 
d) · - Execuçlo "de música, individualmente ou por conjuntou. fornecimen• . 

to de mú5ica mediaf!te tra{lsmfsslo, por qualquer proce110! ................... : .... ........... . 

,,, - Dem111s serv1ços que cansistam em diversões públicas ... ......... ..... .... ... . 

Agenciamento, representação, c6;retagem ou ·inte~mediaçio·· de · negóCios, 
mediante remuneraçlo fixa ou i ba• de corninlo, in~lusive ativid8des banciri.ls 
caracterizadas como prestaçiQ.de •rviços . .... .. : .... .. ..... . : ....... . :-..... .. ...... ....... . : ... ......... . 

I 

. Propagarrda e publicidade< inclusive planejamento de campanh~s ou sittema · · 
de pub.licidade, :tlaboraçlo de . desenhos .. textos e demais materiai1 publicitários, 
d ivulgação de telttO, desenhos rr outros materiais de .publicidade, por qt.ialquer . . 
MeiO . .. .. ... ..... ... ... .. : .. .......... ... ... .... ... ..... ............ ....... ........................... ....... : .......... .. 

Hospedágem em hat~•s. pens&s e co~res (o valor dl aliménteçlo, quan· 
d.o incluida no preco da diária ou mensalidade. fica sujeito ao impost"o sobre servi· 
cos). .. .......... ................. ... ... .. . .......... . .. .. ... .... .. ....... ........ . .... .. .... ......... ........... . . . 

Conserto e rMtauração de quaisquer Óbjetos, lubrificação, !1mpeza e •eVislo 
de máqu~nas . aparelhos e equtpamentos· texceto em qu'alqu~.l caso, o fornecimento 
de peças e partes de méqutnas e apare~hos. r.ujo v~tl?r f1ca sujerto ao "JCMI ............ . 

Estúd1os fotográficos tt ctnttmatográfiCOS, 1nclusrve 1evel~ão, ampli~çio, 
cop1a e reproduçjo, estúdios de gravl.ção de vtdeo·tapes para telriiSIO, estudios 
fonográficos e de g_ravação de son$ ou ruídos, rnclu~tve dublagem e ""mixagem" 
sonora ................. .................................. .... : ............ ... ........................ ... ... .. . 

Ensrno de qualqu~r grAu ou natu_raza ........ , ... ... .. .......... ........ .. ... ... ...... ..... ... . 
, , 

• . Tinturaria e lavanderja ............ : ... .. ........... .................. , .. .......... .. ..... : .. .. ... .. . 

instalaçi'o ·e montagem .de .Parelhos; m~uinas e equipamentos, prestados 
du ·US\Jirio fmal do serv•ço, excl~sivamente com matenal por ele fornecido (exce
tua-s, a prestaçl~ do ~rviÇo ào P'~er Públ_ico, à autarquia, a empresis conct>s!IIO· · 
nárias de produçlo de anlll'g•a"ekJtncal : .... .... .. .... . ... . .... .. .. . . .. . .. ........ .... ..... . . .. . 

Cópia de documentos e outro·s Plpéis, plantas e desenhos, por qualquer pro· 
cesso· não inclu1'do no item anterior ................ ... ... ....... ~ ...... ....... ................... .. 

locacio de ben~ rnóvr!ls de qualqu~ nature1a .. 

. .. 

Imposto FJ"o MovlrnlfttO' · 

Anull Écon6mlao '" 
·· ' .. IObN I bell 

UNIF de. álcuto 

• 

. 

10 

10 

10 

10: . ' 

4 

3 

4 

4 

5 

2 

3 

3 

3 

4 

3 

3 

3 

15 

Serviços nlo previstos nos itenunteriores, prestados por emP,resas. .............. 6 . ·. . . '----~""!"""--~-----
TABELA I I ' . 

. TAXA .. DE L ICENÇA 

Al.- PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABEI:.ECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, 
AGROPECUARifJS. PRESTAçAO DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS AUTONOMOS. . . 

. O I .s C R I M I N A (: Ã. O 
. UNIDADE FISCAL 

ANO M~S DIA . 
IND08TRIA:· 

aF - aü 20 ernprtlgldos ................................................................... ~ .. .. 
. . 

b) . - de '21 I 50 erhpi'"IQIIdos ....... ......... ::• ......... ~~o ... ........... • ........ ..... v .... .. . . 

;3,6 

- ~,6 

: c) - de 61 a 100 etftP!'Ieldos ............ .., ........ : ........... , ... -...................... . 8 
' . . 

o d),.:_ Kknl • da 100. ernpNQidos. Oo0 0 0o.oofo ooMO•'o .... · , , ••• ,.:;,. ,,, ...... • .... , .... , •• ,...... 10* 

.. 

.. 

.. 



' . . . 
· NJINI 8 . DIARIO OFICIAL . . 

UNIDADE FI~L 
ITENS DISCRIMir.IAÇAO 

ANO M~S DIA 

. . 
e) - .~ 20 empregados .......... : ................ :·······: ..................................... _.... 2,6· 

b) - de 21 a 60 emprtgldos ...................... - ........................ :................... 4 

c) .:... de 61 ~ 100 empregados .............. _.................................................... 5,6 

d) - acima de 100 etnpregedos, .. : ................................. : .......... : .. _.............. ·. 8,5 

3 COM~CIO: 

al - "Ata~ista ...................... =., ... : ......... _ .......... ~ ..................... .. .................. . 6 

b) - Varejista: . 

I - sem émpregldos .......... ...... .. ..... _ .. : .. ............ : ......... : ........ : .. ......... : 1,6 . . 
11 :- ~18 . ~6 empl"lgldos ........ ~ ..................................... : ........ ........... : 3 

111 - de 16""a 30 empregados· ....... ...... : .................. : ................. ' ........ . . . . 4 

IV - acima de 30 empregados .......................... , ............................ .. 6 ,5 

d) - Demais pequenas atividldes coinerciais ·~ empregad9s ............... .. 0,5 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

5 

1) ·- .estebelecimentos Banc:Mios de. ~itos, finenc:ia~tos e Investi· 

mantos . .. .. , ......................... ........ ........ ~ ................... ................ ~ .. . .. ...... . .. .. . .. .. . .... . . . .. .. -4,5 . ' 

b) ·.::... ~ot4is, Motéls,-~n~s e simll~res. ... ........................ , ................ :........ 3 . . 
c) - Postoi de Serviços pare ,Vé(culos, Depóstlo"s de lnflarNveis, explos~os 

e similares . .......... .......... ..... :...................... .............................................................. 5 
. . 

d) - Depósitos ~m geral e armadns. ...... r. ......... .......... ... :., .. .. · ....... ... .... .. .... .. 3 

el - Ca.:as de Loterle . .......... ............... : ................. ,.................................... 2 . . .. 
f)· - Labo1'11tbrios de an"i•s clfnicas . ............................ :............................ . 2 . \ ' 

gl - Tint\Ararias, lavenderl8$ e oficinas de conwrtos que utilizem equipa· 
mento_J e~tricos ou a c:Ombustlo .......... , ...... : ...... : .. .......... : ......... :.: ......... , ..... ........ .. 

.• hl - ·Oficin~s de consertOs 8m geral que utÍiiz.em equiJ)fmeotos manuai~. . . . . .. . . 
i) - Profissionais Autônomos . ........... : .......... : ..... : ....... , ..... ...... : .. ....... .. ...... .. 

I . • 

j) - Serviços mistos, incluindo ativid~s comerciais. .... .. : .... ............ ........ .. 

kl ·• Barbearias, sa.IIC? de b!!lleza, duchu, estabelecimento"• de banhos, mas· 
sagens: ginásticas e congêneres . ........... ........ :.: ... ............ , ... ................................ : .... . 

I ) - Empresas de ·~ •municaçlo, R«Jblicidlde e r~iodifu~o ................... ... .. 
. . . 

m) - [)emaia prestldOAI em estabelecimento que, de modo perm.,ente, 
prestem •rviços ou exerçam itfvicMdts-constantes t:la .lim de •rviçGt do art. 1ed 
desta tei, nlo incluidos nesta tabela . ..... ........................ ..................... : ................. .. 

.. 
DIVERIOES Pll8LICAS: 

2,5 · 

0,8 

1,5 

5 

3 

1,6 

. ·•I - Cinemas e teatros ................ .-...................................................... ,........ :3 
. . . . I 

• b) - RtltiUI'Int.s dençan~J. boatlet aimilare.t. ... , ................................. ::.. • 2 

c) - Bilhne e quti,quer outros jogos dt! meu, por meia. · ............ : ....... :.-... .. 0,3 
• • I • • 

d) - Cornpetiç&s etporti.vas. .............. - ....................... : ........... : ............... .. 

e) - Quelquer espeúc:ulos ou dlvenõts nfo inclu(dos nos it.tnl anteriores. . . . . 
6 AMBULANTES E FEIRANTES: · 

a) - Vendas de pr~tos<~lin:wnt(c~ em gerei ..... ~.-.......... , .................. .. 

bl - Vendas de produtos de I~ e hiGiene .......................... M .... ....... • .... .. 

cl - Vendes de- ou.tos produ.tÓs. ........ : ........... :.: ........... ~ .. .... ~ .............. ::.: ..... .. 

1,6 

1,5 

. . . 2 

.' 0,3 

0,2 

0,4 

. .. 

1o% 
696 

0,1 . 

0,1. 

0,1 

o 

' 

o 



( 

·• 

. . Ouinta·falra, 20 ~ dlamb~ de 19N Ngina 7 

8 - PARA. FUNCIONAMEN.TO EM HORA RIO ESPECIAL ·, 

.. ITENS 
I 

DISCRIMiNAÇAÓ 

1 INDúSTRIAS: 
• I .• 

a) - et6 às 22:00 horas ...........•............ : ................................... ! .. : ............ . 
' 

. b} - além .das 22:00 horas .................................................... ;.: .. :.:............ · 

I d 
. I • . , 

c - 80$ omtngos. ................................. , .................................................. . 
o • • 

2 COM~RCIO: 

ai - ~ares alér:n das 24:00 horas .......... · .................................... ~: ............. .. 

b)_ - Outras àtividad~~ ·além das 1800 horas até às 22:00 horas ........... : .... . 

· c) - Outras atividades aos sábados além dis 13:00 ,horas ·até às 19:00 
horas ....... : ............ : .............. , .......... .. ................. ; ............................................. ,. ....... . 

' . . . 
d) - J_dem. aol domingos até às 12:00 horas . .......... ........ :.: .................... . 

_.., 

ONIDADE FISCAL 

ANO M~ DiA 

4 
., 
9 

5 

3 

3 

5. 

1,6 

3 

:3,5 

0,5 

·o.7 
1,6 

0,4 

.0.7 

0,9 

0,2 

0;1 

0,4 

. 0,8 

ü c- PAM o EXERC)l:JO DE COMtRCIO EVENTUÀL ou AMB~LANTE 

ITENS 

, 
. 

2 

.• 
ITENS . 

2 . 

I 

3 

4 

-- · ----~ 

.. - UNIDADE fiSCAL 
.. O I S C R. I M I N A Ç Ã O • M~S - ANO DIA . . . .. 

I 

Comárcio ·ou atividade de Presraçio de _Servíço pom utilização de veféulos, 
aparelhos OU; máquinas . ...... ......... ... : ................... :; ....... : .. : .............................. : .......... .•3 0,5 . 0,1 

·' . 
Comércio ou ativjdade de .Prestação de Serviços sem utmzação de veículos, 
I má . . I I 1 0,1 0,04 apace hos·.ou qutnas ............................................................................................ 

p 

D - PAR/!. EXECUÇÃ'O. DE OBRAS PARTICULARES 

O I S C R IM I~ A C.Ã O 
.% SOBRE A UNI· 

OA'OE Fl,SC~\.. 

'CONSTRUCAO · DE~ .·. 
.• ai ~ EdiHcios ou casàs até .dois paviment9s, por m2 de ár~á construída ...... - ........ .' .......... .. 

,b). ·:,... Edif(cio~ ou ~sas ~m mai5 de dois pavimentos, por m2 de área-ponstruida . .......... . 
c). - Oependê~eias.em Rrédi~s residenciais, por m2 de área constrlJida ........................... . 
d) - DepenOências em ~uaisquer oútros prédios, para quaisqu8 final!dades, por m2 ~ 

\área conct.rut'da ....................... .............................. ........ :·········--....... :.: ............. .... .... .. 
e) - .Barracões, por m2 de área cotlstrtJfdtl2 .. : .......................... ................................... .. 
f)· - Galr;r6es in.dustri.ais, come;ciais e prestad9res de serviço, por m2 de área construfda .. 

g) '- R~construÇõtts, reformas, repa'ros e·demoliÇões, por m2 ................ ; .. : ....................... . 

A-RRUAMENTOS: · I· 

a) - Com irea até 20.000 m2, ~xcluídas as áreas desti~as a logradouros públicos, por. 
m2 . ................. · ... : ............ .. ..... .............. ................ : .... : ....... ,.\, ........... ~ ....... : ... : .............. . 

o) - Com á~ superior ·a 20.000 ~2. exéluídas as. áreas destirfade~ a log-ad~ros púbH-

. · .. cos, pOr m2. ··············:: ... :: ...... .", ............ : ................. : ..... : .... ..... : ..•... ·.~ .. : .... : .. :···········: .. · · 

'LOTEAMENTOS: 
· a) - Com área até 10.000 m2, 'exclu(dasas áreas destinadaselggr_adouroe púhlicos'.e as 

· · que ~Jam doadas 8Q 'Munic(pi~. por m2 ......... : ............ ~ ........... : ..... : ....................... : . .' 
b) - ~m érea superi~\' a 10.o0oh'l2,excluldasas4rendeltinadlulogradourotpúbli· 

ços .~ as que se~am doadas ao M~nicfpio! por m2 .......... : ................................... ...... .. 
• ' • • I 

Quaisquer outras ~ras r.ã'9 espeéificadu nem tabela: 
.· 

a) - Por metro lfnfJ.I~. : .............................. : ....... : ............................ w ......... ~ ..... : .... ....... ... • 

b) - Por met.rb su~r~o~ iisli·:·DI"'iiliifffj"''l'..,. ..... ,.~., .. : ......... : ..... .-, .. .'., · · 
o ., .. .,.$ lllltl.111fi •. c.. ·. . ' 

' 
·~ 

1% 

· 0,8% 
0,69b 

0,5% 
0,4% 
o·.a% 

0,5% 

0,5% · 

· o.s% 

0,6% 

\ 0,06% 

0,06% 
0,6% 

o • 

... 

'I 
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v 
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OIÁRtO:OFIC:~AL . .· O~inta-felra, 20 de dtzembFO da 1979 

. \ 

E - PAf!1A PUBUCIDADE 

DISCRIMINAÇÃO 

Anúncios e letreiros permanentes: 

1 . - Colocados na parte externa dos edif{cios, exceto os e gás neon ou acrfliCOJ, por . \ 
metro quadrado ou traçlo, por ano ....................... ....... .................. . ..... ............... . 

2 ,- Colocado ou.p.Jntado no interiot de ve(culos·por unidade e por ant· · ............ .. 
3 - Colocados ou p~nt.ados 'na parte e~t••rror de ve(éuios, por ur. ittãcfe e. i.OU• dno ... ,. ...... . 

· 4 - Colocado ou pinta?o em interior de estabel~clmeoto~ de divers~ publicas, por 
metro qu~rado ou fração, por ano . ................ :.......... .. .... ........ ,..... .. . ............... . . . ~ 

5 - Projetado em tela de cinemas p~r filmes ou cfJJipa, por rira . ........... ............ : ............. .. 
6 r Conduzidos por pessoas, por unidade e por dia. ............. ................. ... . ' .. ............ . 
7 - Pintado ~m faixas colocado na via pública, po; unidade e p~r dia: ..... _. ..................... .. 

P~o~c~s e progra~as de estabelecimen~os de dive.r~s ~ntendo J,ro~nd.a, por esp4· . 
era drstnbufda P.Or dta . .... ............................................... ,., .......................... : .................. : ... . 

Folhetos e ~olantes, distribufdos de ' mi"o em rrilo nl) estabelecimento oo a domicomo, por 
mi~heiro ou fração. ·-········ ....................................................... .......... : ..•. : .............. h ... ; ...... .. 

. . · . 
Placas indicativas de profissão, arte ou oficio, disticos, emblttmas e e~udos colocades na 
parte 'lxtema dos ed!ficios, por .11no e por metro quadrado ou fração quando exceder · 
.,0 'Cf'!l X 16 em ........................................................ : ...... ~ .......... u . .. .... _. ......... .. ....... ........ ..... .. 

Exposição ou propagand,a de produtos feitos em estabelecimentos de terceiros ou em lo· 
. d f • . • . . . . ca•s e re"quenc•a .p~bllca, por dta ...................... ~ ............... ................................................ . 

Propaganda : · 

' -1 - Por meio de auto-falantes, pa..-dia ................................................ : ........................... . 
2" - Por meio de instrumento.! musicais ou pot. animais, por-dia . ...... : ......................... : .... .. 

F - PAR~ OCUPAÇÃO DE VIA$ E, LOG,RADOI.!ROS P~BLICDS 

.. 
UNIDADE 

% SOBRE A UNI· 
OADE FISCAL. 

0,2 
_.0,1 

1,5 

0,2 
O,Q4 

0,006 
0,()2 

0,01 

0,2 

0,06 

0,05 

O ,OS 
0,01 

FISCAL o I s c R I M t.N A ç A o 
M~S ANO DIA 

,.. 

histalaç&t em vias ou logràdouros ·p(Jblicos, desde que devidamente eutori· ' 

zados: 

a) - · bancas, niesas, tabuleiros, carrlnhos'e aparelhos ou ~6qulnas ............. ~ 0,7 . 0,1 ~,()2 , 
b) 

1 , o , 1,6 . ' 0,6 o.~ -•.qUJ.OSEfUIS ~ OUtrOS.. •••••·.-•••••••····•········•···•llv·••••••••••••••••·••••••·•••••••••••••••• .. 
c) - ban:cas.cte: revistas. ...... : .................. : ............. - ..................... ~ .................. .... 2 0,9, 0,06 

lnstalaç6es de circoae parques "de dlfersê5es: t 

. . . a) - OQJPMdo trea inferior 1 ~.000m2 . ....................................................... . . . 2· 0,6 0,1 

b) - oà..partdo .,..-a~petlor • 2 . .000 m2 . ..... : ........ : ................................. :: ... 4 1 0.3 
f . 

• 0,2 Bombas de gasolina e postOI de •rvlços.. ·····:········ ........... : ••••• :······ .. •···•• .. •·•·•••• 2 0,8 
. . . ' . . . .. 

EftlcloAamentoa em {)OntOt estlbtltcldot pefJ P...-tittur~ p/un~ ... : ........ 1 . I . ' 
Oemtls ua das v'• e logrldouros póbllcoa nlo rer.ctonados na tllbela áes-

. . 
. . . 

0,6 o, 1 0,01 ~ qtM ct.v~na autoriz.tos,. ................................ : ........................... : .. .-: .... .--...•... 
~ . . . . 

' 

. ~ 

C) 

o 
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G - · A~ATE DE GADO 

ITENS . . . O I S C R I ~ I N À (r A O • UNIDADE FlSCAL 

.. 
Por .cabeça de gado boviAô ou vecwm ...•.•....•..•.•.. , ................................................ : •...•.•.••••. : 

... 
11 Por cabeça de sufn;os .. , •. , ....................................................................... : .......................... .. 

. . 
111 Por cabeça de caprinos, ovinos e animais de porte, inclusive leitõei. ......................... , ....... ~. 

1,1 HABITE-SE 

UNIDADE FISCAL • 
. Edificaç8n c:o-

"ISCRIMINAÇAO 
t • 

Edif~ 
Resid4nciaa mercia!s e dé lnduatriaii . 

Prest. de Serviço ·. 

Categorias: 
1 - Popular .............. : ........ ." .... ................................ ........ ...................... ... : ...... : .. .. 0,25 ' 0,3 0,35 
2 ~ Mlldia ................... ~ ... .... : .... .... ................ : ................................... : ............... .. 0,3 0,35 0,4 

3 - F1na ......... : .. ·:"'""'"":"""'"'"''"""""""''' " '""'"'.''"'"' ''""""''"''"'.''''"'"'"" 0,4 0,45 0,5 
4 - De luxo ............... 0 .. .................................... ...... ........ : .................................. . 0,6 0,7 0,9 

I 

NOtA As editicaÇõ.!s ~stinadaso • prestação de sorviços p~blicos. e as residências enqua· 
dr~as na categoria ''preCária" segundo regUlamento do Cadastro lmobili6rio, não 
estio aajeitas a esta' taxa, m'as sujeitam..se • éonc:esslo de "habite-se". 

t • 

. . . 

Ffara classificsção das categorias será obedecids·os somatória dos p_ontos obtidos conforme 
. ·o quadro a seguir : '· , 

. - , 

ELEMENTOS C A T E GOO R I A S I PESOS o• 

COtiSTA UTI VOS PRECÁRIA · POPU.LAR M~DIA FINA LUXO 

' 
~ 

1 RevéStimento 

Externo -

• 
2 

.. 
R~~stimentà , 

Interno 
~ 

' 

3 Acabamento 

Externo . o 

4 Acebamento 

Interno o' 

6 Pi10 

. ... 

... 

(1) I (2) o (3) , 

Sem .ou madei· Reboco ou ma- Massa corrida ou ma· 
r a nio apare- deira Sparelha· deira escamada 
1had& da 

. . 
~m ou madei· R~PCO ou ma· Massa corrida ou 
r a olo apare· deira aparelha· de ira escamada 
lh8df da .. 

Sem 
Caiaçlo Oleo I Esmalte 

. 

.Sem CaiaçiQ ' . Oleo I Eunalte 
~ 

Mldeii'J Tijolos e/ou Madeira . 

Rúltici o. Cimento Ãparelhada 
. .. 

tiYts~G- i.:t iiUlUt.ID I .. ~, 
:~CI~u· l~S1.~!tft • r."V 

,. . 

\ 

(4) (5) . 
Pastilhas. 

' 
Lajotas 
Azulejos · - ' 

Especiais: 

Partilhas Pedrás Especiais, grenitd 
Lliotis m6rm~re, o lambris de 

·Azulejos madeira •. . 

. 
chapa tipo eucatex anti· 

l.atelt 
t6rm ice ou acústic.l. o etc. 

. . 
\ 

Utex 

Tacos dU Madeirt 'de Lei, .,.,.. 
fAli mica ritt pl6itlco, cerlmicl 

vitrificado .. 

\ 

'· 
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. 
ELEMENTOS C.A T E G O R I AS . I PESOS -

CONSTRUTrvOS PRECÁRIA POPULAR Mi:OIA FINA LUXO ... ' 

8 lnstalaç6ts 

Etftras Sertl _Aparente Semi-embutida Embutida . 
~ 

7 Ferro Sem Madeira Laminado de Madei· 
La' Especial Comu~ ra ou Fibra 

., 
8 lnstala~s 

-Sem· Externa Interna simples Completa Mais de uma 
Saniúrias . 

' . 

Made.ira Madeira Mista Alvenaria 
. 9 , Estrutura 

Rústica ApaFelh~ Madeira Alvenaria E~ecial 

' Cavaco ou Telhas de Telhas de • -
10 Cobertura 1 Palha .cerAmlca 

L'iljf Fibro·Cim.' · ' Laje· EJPecial . . 
' 

11 Esquadrias Sem Mtdelrà Madeira Especial 
comum F em o Alum ln•o 

I 

A identincação da categoria da edificação ser;\. obtida arrav~s ,úo ~yuu:tc cnténu: 

N~ da Pontos Catevoria 
16 a 25 Popular 

• 26 I ' 40 Média 
4'1 ~ - 50 
5:1 a 55 

Fina 
Luxo 

--~------------------------~-----------·--· 

TABELA 111 · 

TA'xA DE LIMPEZA . PúBLICA 

AL{QUOTAS A SEREM APLICADAS SOBRE O VALOR DA UNIDADE FISCAL 

. PADR.AO POR ZONA 
uso -.. A B 

RESIDENCIAL 12% lo% . . 
. . 

, NÃO RESIDE(t.ICIAL 30% .26')(, 

J • 

.· 

c 

8% · 

20% 

' .. 

I 

: 

··o 
.· 

o 



I 

i 

o 
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. ' 

DIARI,O ~F~ÇIAL 

• ,TABELA . IV 

TAXAS ADMINISTRATIVAS 

... 
. . 

Nglne 11 

.. 

JTENS '0 I S C R I M I N A C A' O . 
. . 

UNIDADE FISCAL 

... 

02 • 

. 03 

04 

06 

' 

06 

07 

08 

. 09 

10 

, 
. ' . 

• 

I • . .. 
SEftVIÇÓS DE EXPEDIENTE 

Ateltados: 

· at - por liuda da 33 llrihas ............................ : ...... : •.. : ....... .' ........... :: ........ . 
. . 

. ~l - ,sobre o . -.ua . exceder, por lauda oú freçlo .................................... . 

o Apr'?Yação de ArrumamentQs I. Lotetmentos: . 

Cada decreto conten<to aprovaçlo parcial ou geral de arrumainento a I ou 
loteamento di terreno,- ..... .': ..... : ............................................................................. . . .. . . . 

Baixa.: 

at .... ,De qualquer. natureza, em laf'!Çarnento e registro ...... : ..... -..: .................. .. 

Certrd&es: . 

a) - por ia\~ da' a~ 33 linhas. ..... .. : ............ : .............................................. . "' ·. . 
b) .- IObre o que exceder, por lau~ ou fraçlo ................ : . .......... : ............ .. 

c) .:.. buiC8, por ano, altlm das taxas da~ alfneas .! e I!· ... ~ ...... : ...... : ........... .. 

tConce'Ss&s: Atos do Prefeito concedendo . 
• o . . . ' 

. a) .- Favorea, em virtude de lei munfcipal ........................ ~ ................ .......... . 

· bl - . Ptivil6gio, individual ou a •mpresa, co~ido pelo MunicCpio, sobre . 
o valor efethlo ou' arbltr,rlo: .............. :.: ....... :· ......... : .............................................. .. 

c) ..... Parmissl'o, para explor~, a t(tulo predrio de •rviço àu a 1tlvldade. 

cõmratos cOIJi o Munictplp .... .' ............ : .................... ; .................. : ................ . 

Guias e documentos-~ .. 
a) - Ap111•ntadas as reP-tiçi5et municipais ou por.m.s emftldls, pare . . . ' , 

. qUIIICIUtr' finS. ••·•··.····••••••·•·••• ·••·•· "·····••1"•••!•••••·······•·;, ••••• , ............................... _ •••••••• 

.b) - 2a. via ~guiai, avi10S-recibose outros. ................. , .................. ; ...... : ..• : 

c) - 21. via de AlvaráS. ........................... : ........ - ........ : ............. .' .................. . 

• I • ·. • 

fl.tlç&ls: ~uerl~ent91, recur101 ou memoriais dlrigidot·eos 6rglot ou eu· 
torltladn municipais: : 

a) - Por lauda_. 3311nhis. .............. .' ..................... : ................................. .. 

b) - Ceda doc:u~entc) anexaáo ........ : ....................................... : ....... : .... : .... . . . . 
PtorrOIJIÇfo: · 

De prazo de contrato com Municfpio .......................... , ......................... : ..... .. 
• I • 

Termos: · 

oi regiltror de qutlquer nlturtza,. lavradot- em' llvi'OI ou flc:hat munlcfpait, 
.i»f p6gin• 011.fr1Çio ....................... ~· ............................ • •••••• : ••••••••.•.•.•••...•••• : ............ .. 

. ..; ~ . . 

f IY I S li t·~ la lhH i U I _, 
.,.., •• rm~tunn . c •• 

I ' 

o,oe 
0,04 

.. 
0,1 . 

0,08 

0,06 

0,04 

0,03 

. ~ 0,01 

, . .. 0,02 

0,05 

0,08 

, 

0,01 

0,()2 

0,16 . 

0,01 

. '0,06 

I 

0,1 

0,02 

... 

, 
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ITENS 

11 

12 

• 11 · 

13 
·. 

16 

' . 

, 
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Oulnt.ftlrt, · 20 dt dlnlnbro de 1971 

. . 
DI"SCRlMI~~ç~o·· .. , UNIDADE FISCAL 

Tr1ntftrtnc:ias: : 

a) - ~ contriU1 ~.qualcll* netüreu,JI*n do armo rtii)IClivo ............. . z· 
. b) - Dt ~OCit de ffrrwe ôu 111rno de neQ6clo. : .............. ~ .... _ ................. - ...... . 0,16 

' 
.· . 

C> - Dt ve(cuÍo,'de u.çlo motor., por unldMif . ...... : .......... , ............. : ...... : .. .. . 0,1& 

dt - Dt iaftv1Nglo de qualquw netu~ .......................... :~ ... : ............. : .. :_.~ O.DIS 

e) - De unldldes lmobll""-s de q~tlquer tipo ....... .' ............................ ~.-· .. . 0,4 
... 

. . 
11 - Em J)ll)ll twllc)grMiccl, pc~r m2 • •••• :. .............................................. :. •••.• ~ •• o .o&· 

bJ ~ E.m PIPII hÍ.I~~~ p~n~ pai:trlo ...... : ................. ~-.~ •••.••....•. ..-..:-..... . 0,1 

· c) :- Autantaçlo de pllnti• fomecldl• ~~ in11rell!lldo. .-...... ; ................. .. Q.O& 
d) - Aetofo~lce, porfolht. : .................................................... : .... .. 0,01 

· · SERVIÇOS DiVERSOI .... 

. 

Numtrtçlo. de pr*llos; .. . ' 
f't)r Mnp'-nto .• ., •.......... :.. ..........••.... - : .................................................... . 

NOTA: A 16m dt taxa .U. 'cobrado o prwçp de cultO da pitei fomecldt. 
• 4 

. . 
Eri'OhJ.~ Dfvlr'm.L' •.•••••..••.•••.• ! ...... -....... : .. ,. ....... ~ ......... .' ......................... . . . . . . ,./ . 

. ., . . . 
Apreenllo, o.p6sito1 ou tr11upor1as, -.mt.rqul e/ou deMmblrque de B'"• 

e Metc.iorlts: · · · · ' 
. . / . 

1) - Libtraelo do ~te(culo," por unidfdlw .... ,.: .... : .. ~ ....... ..,: ......... .' ............ .. 
• I • ' 

b) 7 Libll'iÇI'o de enimal. cevelar. · mull ou bovino por~ • ........... : ....... · 

c) - Ubereçlo de ctPrlno, ~lno, ~lno "OU canino p/~ ..................... .. . . .. 
d) - UtMWIIÇio• marc:adorla ou objetosdt qualqutr RltUruJ ou.npilcie: 

. 1)01' qt.illo •••••••••..•••.•••••••••••••••••••• ~ ••••••••• ~: ••.••••• ..:. ...................... - .••• : ....... . 
~ . . . "' . ~ . . 

. POI' ntro cdb.tco • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,; ••••• : ••••••••• ~ ••••••••.••••••••••• _ •• . . 
e) - ArmtzeniiJin:l de ~fculo, por dle ciu fr~ 'p/unidlde ......... : ............ .. 

• f) - ~rmuen~g~in ~ enl"!'lt c:.v•IW'. rnu&i ou bovfno_, por~ • ·por 
d•. ········:····························.····· .. ·· ~· ··· ··-·· · · · .. ······ ··~···· · ···· ·-············· ············ · ···· · · •.1••• ••• • 

g) - Aimaz~ de ceprlno, D'lirio, Íurno du C*'\1110·, pàt ~ e por : 
dll. •t l t i ii i i .. IIIIIIIM I III .. I I I IIIIIIIIII I:IIIIIIIIIIIIIIIIMIIII IIIIIII II.II I 1 1 1I I tlllltl lltlltl l .. 11°tllllllllltllll

1
111111111 . . 

, t,-) - ~rmezen~g~m cfe. mercador!!" 'ou ob}m'r .de qui~er ~rui ou 
••11, pcJI' dia 1 Pc;tr Cf'JIIc» ............................. ""·····: •• : ...... - •• .-. .......... ~ ............. ~-····.··· 

' 
1 ) - Trtntp01111 de c.rne'de gedo vacu~ por unldlde ................................ . 

J ) - ldenlc:lecaprino, a~lno, ovino, por J,lnldtde ..................... ................. .. 
~ ·. . . ' 

I) ' - ~~rq~ ou dMmblfCNI: ~ tnlmtli c.val•. mu•. bovino. por 
CllbiiÇI: 

\ , 

·· r . 

\ ·. -
~ 

I) - Em t.ortrto de expedllntll . .................... ! • .; • ••••••••••••••••• - • •••••••••••••• 

b) - fOtTI do hor6rJe.cll .,.,.,.:llen ... ...... , •• ;.,. .. _,,, .. ,,.,.;~ ........................ . 

ôe tnlmlll c.tprfno, ~(no • D'llno: 
. " . . 

I) - Em ~lo.lllaf*ilert'm.· : ................... ~ .•.•... ,. .................. i·········· . . 
b) -F~ do l1orWto de IX.~ .................................... ....... .._. 

. . . . . . . ' 
NOJA ...:. Alllm dal tuH tck,nl. l!lrlo 'CIC!Ind• a •••• com tllme~ • 

1mlmlnto doi '"'~" . . 

.• 

\ 

0,01 

0,02 ' 

0,10 

Q.O& • 

0,04 

0,0001 

0,02 

0,06 

0,04 

0,04 

0,001 
• 

. 0,02 

0,01 

0~1 

0,016 

O,QO& 

o.ooe 

'. 

o · 

o 
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ITENS 

16 

17 

18 

19 ·. 

~o 

DI SCR I MJ NA.ÇAO 

Allnhelnento e nlveltmitnt9 

Por·~ lln•r . .......................................................................................... . 

De Cemltjrio 

a) - lnumaçlo.em •pultura rasa: .. . . 
I - Adulto, pc:»r cinco anos.. ·········Y······; .......•.............. ,., ........•.........•.. 

I • 

11 - ·Infantil, por três anos. ............................... ~ ..... ~ ........................ . 

b) - lnumaçlo em carneiro: .. 
I -Adulto~ por cinco anos. ........•................ : ..................... , .. ; ............. . 

11 - Infantil, por tri~ anos . ................................................................. : 

c) - Prorrogaçlo de Prazo: 
. . 

I -:Sepultura rasa por cin~ anos ........................... : ......................... .. 

li - Carneir-o, P?" cinco anos . ............... :: . .': ........................................ . 

d) - PeJpettJidade: 

I - . SePtJI'tLira rasa . ...................................................................... · ..•••.•..... 

li :- Carneiro . ....... .......... ........... : ...... .................................................... .. 

111 - Jazigo .(carneiro duplo geminado) . ............................. ; ... : .............. 
1 

IV - Nioho 

e) - Exumaçloi 

I - Antes· de vencido o prazo regulamentar de decomposi.çlo ......... ': 

li - Após vencido o prazo r•lamentar de decomposiçlo .............. .. 

1 f) - DivertOs: · 

I - Abertura de sepultura, carneiro, jazigo '?"' meuiQieu per.-wo, 
.para nova iluminaçio . .......................................................................................... . 

li - Entr"ada de ' ossada no cemitério ... ............................................... :. 

.111 • ' Retirada de ossada do ce'mitéri~ . ............................................. .. 

IV - Remoção de ossada no interior do cemitério . ......................... .. 

V - Perminio para construçio de· carneiro, colocaçlo de inscriçio e 
execuçio de obras 'de embelezamento . .... : ............................................................ : •. 

VI - Emplacamento . ........................... .{ ............................................... .. 
• 

VIl - Ocupaçio de ossuiri~. por cinco anãs . .......................... .............. . 

Taxe de ·lnspeçio Senit6ria: 
• 

a) - De inltllaçio indull:ritl. comercial e prest~~çlb de •rviços ... : .............. . 

b) ~ ·tnsptçlo de (lido bovino, por~ ............................................. : ... .. 

c) - lnapeçlo de caprino, ovinos e enimais de ~no porte e outras 
••les, inc;luliva leitO&s, por cabeça ................ : .............................. : ................. .. 

dl - lnapeçlo de a.(no, por cabeça . ..................................... ~ .................... . 

e) - Outras lnspeçf$es, Inclusive reclamaçêles particulares e I ou domicilie·· 
res . ...........•......•...•.....•.......................•• :. •....•.....•....•.....•.•....•.....•.•.....•....•.•.....•...••..... . . . 

Taxa, de Emplacamento de Vias Nblicu por Metro Linur .................. .. 

Taxa de Extinçlo de ln•tos Nocivos por àndimento e por dia. ......... 

tlll16i t~l llthunra ,..., 
IDIUIIII • C •• 

Pllglna 13 

UNIDADE FISC...L 

.. 

·o,OO& 

0,16 

0,1 

0,3 

0,2 

0,1 

0,2 

1,5 

2 

3 

0 ,16 

0,1 

0,'2 

o, 1 

0,1 . 

0,1 

0,6 

0,06 

0,& 

0,06 

O,D2 

0,01 

0,01 

0,01 

0,()2 

0,01 
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~ERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
C O N V ! N I O ·N~ 033/79-PROG.' 

.. 

CONVtNIO QUE.ENTRE .SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEI· 
TURA MUNICIPAL DE MACAPA PARA REPASSE DE 
RECUR$0S DESTINADOS A PROMOÇÃO DE RECREA· 
ç6ES COMUNITÁRIAS . 

. O GOVERNO DO TERRiTÓRI$) FEDERAL DO AMAPA. dor.vmte diiJgn.tdo almplftmente GOVERNO, neste 
eto ,.prMm.do pelo bc:.llntflllrno 81nbor ANNIBAL: ·BARCELOS e 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
dMi.anlda llt'nfÍIMmlntl PREFEITURA, netta ltq ~ por •u PREFEITO DOMI'CIO CAMPOS DE MAGA· 
LHAes. flf'mlln o pmente CONVI!NIO, ICOI'dldla 1t c .. uiUfllllllllnw.: o 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO FUNDAMENTO I:EGAL: O prnannt CONV~NIO foi ellborldo com ernballmenta 
~ que dl.,ae o Incito XVII, do ertlgo 18 do Decreto-UI nt 411, de 08 de jenelro de 1 ee8. . . 
CLÁUSULA SEGUNDA: ... DO OBJETIVO: O pmente CONVENtO tem por objetivo o ....,_ de rec:urtOt dntlnldos 
A Promoçlo de ~~ Cornunit*ra.. • , · 
SUB~LÁ~LA ÚNICA: A PREFEITURA .... o 6rglo executor doa 1rlbllhol objetivldol '*te CONV~NIO, con· 
Wldo pere '-nto, com c. ,.cunosquelhe llrlo ~doe pelo GOVERNO. . 
tLÁUSULA TERCEIRA: - DAS OBRIGAÇ()ES: Por force dHte' CONVENIO eaumem 11 PlrUt 11 obrlgaç&s 
... In. 

· I - DO GOVERNO: 
e) Uberer elrnport6ncieettl~ dl. CrS 130.000.00 (CENTO e TRINTA MIL CRUZEIROS), pwe Q.latelo de Promoção 

de R~ ComunldrleeJ . 
b) FIICIIIZire'Mornpenher eextcuçlo ctc.llfYiçol ob)tto deite CONV~NIO, etriWI de Secretetll de Planejerntnto e 

o Coqrdenllçlo. 
11 - DA PREFEITURA: . 

e) Fornecer e fecllftar ot elementot n.c::....:toas-a que o GOVEFINO poaa .êornpanhar • exec:uçfo doa 
•rvlçol r11Uit1nt11 deste CONVENlO; _- ' . · 

b} Exec:uter 11 etlvldldet Prevlltlt ,__ CONVENtO. . 
CLÁUSULA QUARTA: - DA DOTAÇÃO: . o AI deiPftll decorrentet dnte .CONVENIO,' no vetor de Cr$ 130.000,00 
(CENTO. E TRINTA MIL CRUZEIROS),· ~erlo A conte doa .recunoa orçamendrloa do exercfr.lo de 1!'-79, cornô 
legue: Atlvldide 03070212.498 - Admlnlltreçfo do Territ6rlo Fedlial - Fundo w Pm•clpeçlo do1 Eltldos do Ois· 
trlto Fede,.l 1 dos Tlrrit6rlos-FPE - Elemento de detpha 3120.00 - velefr de CrS 60.000.00 (CINCOENTA MIL 
CRUZEIROS), Note de Empenho n! 2.742, . dit 18.12.79; Renda Dlvtrau (lndlnlzaçlo de Ualne Coarecy Nunes} -
Elemento de Dnpta 3~32.00 - Valor CrS 60.000,QQ (CINCOiNTA MIL CRUZEIROS), Note de Empenho n'1 , 1.494, 
de 14.12.79; Atlvldede 07098402.005 - CÕOI"dtneçlo do Pl1ne)emento - Fundo de Perticlpeqlo doa Ectedos, eo 
Dletrlto Ftde,.l e doa Terrlt6rloa - FPE - Ellrrwntoo de o...,._ . 4130.07 - Velor Crt 20.000.00 (VINTe MIL CRU· 
ZEIROSl, Notl o de Ernpanho nt 2.744, de 18.12.79; Projeto 041&0881.848 - Detenvolvirnento do Setor AgropecuArlo 

. - Fundo de PlrtlctPeçlo doa Eltldol, do Distrito Ftdtrll e doa Terrlt8rfoa ~ FPE - Elemento- dl Dttpea 3132.00 -
Vetor Çrt 10.000.00 (DEZ MIL CRUZEIROS), Note 4Í Empenhp nt 2741, dl18.12.79. · 
CLÁUSULA QUINTA: - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS: A llbereçlo doa recurta$ rnenclonldoa 
na cl6u1UII precedente, .,. efetulde de Úl'ftlll6 vez IPÓII lllln~,. deite tnmumento.' 

SUB-éi.ÃVSULA úNiCA: O. ~rtOt prevlctot .1*t1 CON~NID •rio riJ)IIIIdos i . PREFEITURA pelo GOVERNO, 
rnedllntt eollctteçfo i Se<:marle dl Plenejlrnento e • en~ *' efetuedl pe1e Secret1rf1 de FII\JnÇIIL 
CLÁUSULA SEXTA: - DO DEPósito DOS RECURSOS: O. ~rtos que por forw ctett. CONV~NIO vier 1 PRE· 
FEITURA rectber, enquento. nlo forem epiiCidol 101 flnt 1 que • destinem, aerio dlpoaltedol em -conta blnc*la 
ftPICIII 1 11r rnovlrntntlda pele PREFEITURA, obrlflndo ... 11t1 a enviar 10 GOVERNO extrato delta conte e fezer 
const« noa dlwi'IOI doQ.Imentot de IUI ~- dl contll o nome do lfcedo; 01 núrnerot, ot valores • u dltu dll 
ernt..a. dot chequet como foNm petu u obrlttçlSu. · • · 
C!rAUSULA UTIMA: - DAS '.RESTAç0eS DE CONTAS: A P'RE.PEITUAA prestar4 contet 10 GOVERNO atrevê• 
de Secreterla de Flnençes, trln~ (301 dllt IP6• o •rmlno deste CONVeM lO. . 
ClAUSULA OITAVA:- DA VINCULAÇÃO PESSOAL: O JIIIIOII que 1 PREFEITURA, 1 ~lquer titulo, utilizar ne exec:uçlo dot 
MI'VIçoa de que trltelttllnctru!NfttO, w..Jhe4 dl,.ternente vlnQ.IIIdo e tubordlnado, nlo ,tlndo com o GOVERNO releçlo')ur(dice de 
qualquer neturua. · 
CLAUSULA NONA.: - DA MODIFICAÇAO E DA .RESCisAo: Ettt CONV~NIO pÓder4 medlente ... ntlmento do1 ~nantu, 
w modlfiCidO etr.WS do Termo ~ltlvo ou retelndldo de pleno dl,.lto, por lnldi!Íiplemanto dl qualquer de .,., cl'ueul11 ou condlçtiea, 
ou pelesupervlnllncll de norme.teoal ~o tomemearlll ou formalmentelrnpretl~. 
SUB~LÁUSULA tJNICA: No CMO de retelllo, fi'*' 1 PREFEITURA obflgede e comprOVII' _..trinta (30) dln, 1 conter Mdete de 
mclllo, 1 devida epllceçlo de todos ot recur101 qÚe houwr rtcebldo do GOVERNO,« foi'ÇI deite CONV~NIO. . • 

CLÁUSULA Di! CIMA:- DA VIGENCIA: O sn•ntt COf•ÍV~NIO teli midade a partir de''" ealnetura," •" 30.01.80. 
CLÁUSULA Di!CIMA PRIMEIRA:- DO FORO: Plre dirimir quelaquer dwldla turgldetem conteCIUfncl• do nlo cumprimento dettt 
lntirumento de comum ecordo •• Pll'ttl lnte...-da ellgtm o Foro de Qlmerca de Mecept, C.pltel do Terrltóflo federei do Ama~. 
com exclutlo de QUIIQUir ou1r0 por mell privilegiado que .,.. · 

e, P.,. firmeza e velldedt do que ficou ttílpuledo, levrou ... o pr~~~n" termo que dlpolt dllldo e echldo conforme, vele-'nedo 
.pelu Plmt convenantea em cinco l&l vi• de Igual teor e forme, pera o mell'ftO flm e ne P'""'~du •st.-munNI ebll!to nolftl!ldes. 

ANNIIAL IARCILOS 
~OVE''ANADOR 
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MaaP', 18 de dezembro de 1979 

DÓMICIO CAMPOI DI MÁGALHAEI 
· PREFEITO MUNICIPAl. DE MACAPÁ 
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